
ESTADO DO Ai,IAZONAS
PREFEITURA [T,}IICIPAL DE CAAPIRANGA

GABIilEtE DO PREFEITO
CAAPIRANGA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" OI7I2026-CPC

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N" OO5/2026-CM

MUNICIPIO DE CAAPIRANGA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n'04.628.046/0001-00,

situada na Praça 28 de Dezembro, n'332, Caapiranga - AM, CEP: 69410-000, neste ato representado

por seu repÍesentante legal Sr. Prefeito MATULINHO XAVIER BIL{A brasileiro, solteiro, portador

do RG n. 3043923-0 - SSP/AM, inscrito no Cadasno de Pessoa Física sob n' 027.416.162-13, residente

e domiciliado na Av. Waldomiro Moraes de CasÍo no 1670 - CenÍo - Caapiranga/AM, CEP n. 69.475-

00, doravante denominado CONTRATANTE e do ouúo lado a empresa HCBS ASSESSORIA

CONTÁBIL, pessoa juídica de direito privado, inscrita no CNPJ n' 12.763J2910001-30, com sede a Alameda

São Vicente, 95 Aleixo, Manaus - Am. repÍesentante legal HELLEN CHRISTINE BATISTA DA SILVA,
brasileira, divorciada, empresári4 residente e domiciliada na cidade de ManauVAM., sito à Avenida José de

Ârimaréia, n" i00 i. Bairro Aieixo, CD Corai Ga'oies, Àpt" i 0ú0 i - Torre À, ivíanaus - CEP: ó9.0ó0-08 i, pona<iora

da Cédula de Identidade RG n" 10992022-SSP/AM e inscrita no CPFMF sob o 439.378.022-15, doÍavante

denominada CONTRATADA, descrito na Cláusula Primeir4 confonne autorizado aúavés do processo

üdminisúatívo n' 044/2026, lnexigibilidade no 0052026, regendo-se pela Lei Federal n" 14.133121,

artigo 74 inciso IIl, pelas condições deste conÍato, e pelas cláusulas a seguir expressas

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO ObJEtO

1.1. Constitui objeto Contratâção de Empresa Especializada pua Prestâção de Serviços de Consultoria

e Assessoria ContábiVGerencial, fazendo a utilização de sistemas informatizados na área de

L utriatirlildadE l'uúitça çufll Bçlôç4u uç lçiaaurru§, gulll ó Ltllanruauç us arçlluçl irs uçlrliüluas ú as

necessidades da Prefeitura Municipal de Caapiranga/AM, tais como;

o Emissão dos relatórios contábeis Dirí,rio e Razão, em conformidade com as normas do

Conselho Federal de Contabilidade e com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor

r uulll,{, Lrll ,r1Jr.

o Emissâo dos demonstrativos orçamentários, financeiros e patrimoniais, bem como a

adequada utilização do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público PCASP, observadas as

orientações e normativos vigentes;

o Elaboração de balanços e balancetes necessários ao atendimento das exigências legais

e dos orgàos de controle;
o Emissão dos balanços e demonstrações contábeis que integram a Prestação de Contas

Anual;
. Prestação de assessoria técnica nos assuntos relacionados à contabilidade pública

CLÁUSULA SEGUNDA _ Do vaIoT

2.1. O CONTRATANTE pagará ao (a) CONTRATADO (A), pelos serviços descritos na clausula

primeira, o valor global é de R$ 277.2ffi,00 (Duzentos e setenta e sete mil e duzentos reais), que serào

pagos em 12 parcelas de R$ 23.100'00 (Vinte e três mil e cem reais)

1

CLÁUSULA TERCEIRA - Da vigência, prazo de inicio, de conclusão e entrega



ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA TTJNICIPAL DE CAAPIRANGA

GABINEÍE DO PREFEITO
CAAP'RANGA

3.1. O prazo do presente contrato é de 12 meses, podendo ser renovado por igual e sucessivos períodos,

conforme disposto na Lei 14. I33/2 I .

cLÁusuLA QUARTA - Das autorizâções
4.1. O CONTRATANTE autoriza expressaÍnente. ao CONTRATADO a emissão e envio de notas

fiscais sem necessidade de autorização da controladoria ou contabilidade.

4.2. O CONTRATANTE autoriza, expressarnente, a parte vencida a efetuar diretaÍnente ao

CONTRATADO o pagarnento do present€ contrato.

CLAUSULA QUINTA - Das obrigações

5. I . Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente contrato, o CONTRATANTE se obriga

a:

a. efetuar o paganento convencionado em Cláusula do presente instrumento, dentro do prazo previsto,

desde que alendides as formalidades previstas;

b. sempre que necessário se fizer, designar um representante e/ou funcionário para acompanhar e

fiscalizar a execução do presente Conúato, que deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências

verificadas;

c. notificar o CONTRATADO, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do

Contrato;

5.2. PaÍa execução dos servigos objeto deste Contrato, o CONTRATADO se obriga a:

a. executar fielmeÍrte o objeto contratado conforme as especificações e prazos estipulados;

b. atender ás determinagões regulares do r€presentante designado pela CONTRATANTE, bem assim

as da autoridade superior;

c. aceitar a ampliação ou redução do objeto contratado nos limites estabelecidos na Lei n'. 14.133121.

d. manter durante toda a execução do objeto do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas

e condições de habilitagão e qualificação exigidas.

CLÁUSULA SEXTA . Da rescisâo

6.1. O pÍesente contÍato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei n'. 14.133/21.

Panágrafo Primeiro - Da rescisão contratual resultará ou não o dteito das paÍtes á indenização, de

acordo com o caso em concreto, na conformidade da Lei, sem prejuízo das penalidades peÍtinentes.

CLÁUSULA SÉTIMA - Da cessão ou transferência

7. I . O presente contrato poderá ser obieto de cessão ou transferência. no todo ou em paÍe.

CLÁUSULA OITAVA - Disposiçôes gerois

8.1. Os gastos decorrentes destâ conúatação serão efetuados de acordo com as dotações orçamentárias

entâo pÍevistas e existentes na ocasião do pagamento.

CLAUSULA NONA - Dos tributos e despesas

9. l. Consistirá em ônus do CONTRATADO as despesas de natureza tributrárria, bern como as

decorrentes da formalização deste contrato.

2

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Dotação Orçamentária



ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA IiI,}IICIPAL DE CAAPIRANGA

GABIilETE DO PREFEITO
CAAPIRANGA

Unidade Orçamenrária - 02.03.01 SECRETARU MUNICIPAL DE FINÁNÇÁS;

Arividtde: 04.123.001 t.20t0 - MÁNUTENÇÃ) E I--WC. DA SECRETÁRIA DE

FINANÇAS;

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS D[: TERCEIROS PESSOA

JURÍDICA.

CLÁUSULA DÉ,CIMA PRIMEIRA - DO AtO |icitâtório
I l.l. Baseado no Art. 74 da lei no. l4.l33l2lé inexigível licitação pública, nos termos do processo de

lnexigibilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do foTo

12.l . Ficando eleito o Foro da Comarca de Caaphanga para ajuizamento de quaisquer questões oriundas

do presente contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

12.2. E, por estarem assim, justos e âceÍtados, firmam o presente conúato em 02 (duas) vias de igual

teor, nâ presenga de 02 (duas) testemunhas, para que suÍa os efeitos legais esperados.

Caapiranga 0l de abril de 2026

MATULINHO XAVIER BRAZ
Prefeito Municipal de Caapiranga

CONTRATANTE

HCBS ASSESSORIA CONTABIL.
CNPJ n" t 2.763.129/0001-30,

ii a-LLI-r\ LtllalJ I lrt a- .,rt a aJ I À rr,t §l|- t Á

CONTRATADO

,TESTEMTiNHAS:

I 2-

3

l0.l . A Despesa com a execução do objeto do presente contÍato, será atendida pela dotação.
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CONTRÁTO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N'OI7/202ÉCPC
PROCf,SSO DE INEXIGIBILIDADE N' OO5/2026.CM

MUNICIPIO DE CAAPIRANGA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n' 04.628.046/0001-00,

situada na Praça 28 de Dezembro, n'332, Caapiranga - AM, CEP: 69410-000, neste ato representado

por seu representante legal Sr. Prefeito MATULINHO XAVIf,R BRAZ, brasileiro, solteiro, portador

do RG n. 3043923-0 - SSP/AM, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob no 027.416.162- 13, residente

e domiciliado na Av. Waldomiro Moraes de CasÍo no 1670 - Centro Caapiranga/AM, CEP n.69.425'

00, doravante denominado CONTRATANTE e do ouúo lado a empresa HCBS ASSESSORIA

CONTÁBIL, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ n' 12.763.12910001-30, com sede a Alameda

São Vicente, 95 Aleixq Manaus - Am, representarte legal HELLEN CHRISTINE BATISTA DA SILVA'

brasileira, divorciada, empreúri4 residente e domiciliada na cidade de Manaus/AM., sito à Avenida José de

Arimaréia. n" i00i, Bairro aieixq CD Corai Gabies, Àpr" ioooi Torre À, iúanaus - cEP. ó9.úóú-118i, ponadora

da Cédula cle ldentidade RG n" 10992022-SSP/AM e inscrita no CPFÀ4F sob o 439.378.022-15, doravante

denominada CONTRATADA, descrito na Cláusula Primeir4 conforme autorizado através do procxso

adminisfiativo n" 044/2026,Inexigibilidade n" (m52026, regendo-se pela Lei Federal n' 14.133/21,

artigo 74 inciso lll, pelas condições deste contrato, e pelas cláusulas a seguir expressas

CLÁUSTILA PRIMEIRA _ Do Obieto

l. I . Constitui objeto ConÍatação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Consultoria

e Assessoria ContábiVGerencial, fazendo a utilização de sistemas informatizados na área de

' 'iriariç riç aicuriçr ar' ricuraldê' ç as('orriaUrirüaúc i'uúil\:a çullr gçlôçau uc lçlatullus. (^rlll a lllla.l

necessidades da Prefeitura Municipal de Caapiranga/AM, tars como;

o Emissão dos relatórios contábeis Dir{T io e Razão, em conformidade com as normas do

Conselho Federal de Contabilidade e com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor

i- uullvu - rll\-atJr r

o Emissão dos demonstrativos orçameÍrtários, financeiros e patrimoniais, bern como a

adequada utilização do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público - PCASP, observadas as

orientâções e normativos vigentes;

o Elaboração de balanços e balancetes necessários ao atendimento a"s exigências legais

e dos órgáos de controle;

o Emissão dos balanços e demonstragões contábeis que integÍam a PÍestação de contas

Anualt
o Prestação de assessoria técnica nos assuntos relacionados à contabilidade pública

CLÁUSULA SEGUNDA - Do va|oT

2.1. o CONTRATANTE pagará ao (a) CoNTRATADO (A), pelos serviços descritos na clausula

primeir4 o valor global é de R$ 277.2ü),00 (Duzentos e setenta e sete mil e duzentos reais), que serão

pagos em 12 parcelas de R$ 23.100,00 (Vinte e três mil e cem reais)

1

CLÁUSULA TERCEIRA - Da vigência, prazo de inicio' de conclusão e enrega
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3.1. O prazo do presente conhato é de l2 meses, podendo ser renovado por igual e sucessivos períodos,

conforme disposto na Lei l4.l33l2l .

cLÁusuLA QUARTA - Da§ autorizâções

4.1. O CONTRÂTANTE autorizq expressameÍrte, ao CONTRATADO a emisúo e envio de notas

fiscais sem necessidade de autorização da controladoria ou contabilidade.

4.2. O CONTRÂTANTE autoriza, exPressamente, a parte vencida a efehraÍ diretaÍnente ao

CONTRÀTADO o pagamento do presente contrato.

CLAUSULA QUINTA - Das obrigações

5. I . Para garantir o fiel cumprimento do objAo do presente contrato, o CONTRATAI\ITE se obriga

4..

a. efetuar o pagamento convencionado em Cláusula do presente instrumento, dentro do prazo previsto,

desde que atendidas as formalidades previstas;

b. sempre que necessário se fizer, designar um repÍeseÍrtante e/ou funcionário para acompaúar e

fiscalizar a execução do presente Conüato, que deverá anotaÍ em registro próprio todas as ocorrências

verificadas;

c. notificar o CONTRATADO, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do

ConÍato;

5.2. Para execução dos serviços objeto deste Contrato, o CONTRÂTAIX) se obriga a:

a. executar fielmente o objeto contratado conforme as especificações e prazos estipulados;

b. atender ás determinações regulares do repÍesentante designado pela CONTRÂTANTE, bem assim

as da autoridade superior;

c. aceitar a ampliação ou redução do objeto contratado nos limites estabelecidos na Lei no. 14.133121.

d. manteÍ duÍante toda a execução do objeto do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas

e condições de habilitação e qualificação exigidas.

CLÁUSULA Sf,XTA . Da rescisâo

ó. l. o pres€nte contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstâs naLei n'. 14.l33l2l .

parágrafo Primeiro - Da rescisão conÍatual resultará ou não o direito das paÍtes á indeniza@o' de

acordo com o caso em concreto, na conformidade da Lei, sern prejuízo das penalidades pertinentes.

CLÁUSULA SÉTIMA - Da cessão ou trensferência

7.1. O presente contrato poderá seÍ obieto de cessão ou üansferência no todo ou em paÍe.

CLÁUSULA oITAVA - Disposições gerais

8.1. Os gastos decorrentes desta contratação serão efetuados de acordo com as dota@es orçamentárias

então pÍevistas e existentes na oca§ião do pagamento.

CLÁUSULA NoNA - Dos tributos e despesâs

9. I . Consistirá em ônus do CONTRATADO as despesas de natureza tributaria" bem como as

decorrentes da formâlização deste conÍato

2

CLÁUSLILA DÉCIMA - Da Dotação orçamentária

EAAPIRANGA
t,.-L//,^ , t \^.n!É
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l0.l . A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será atendida pela dotação.

Unidode Orçamentária 02.03.01 SECREIARU MUNICIPAL DE FINÁNÇAS;

Atividade: 04.123.001 t.2010 MAMn'ENÇÃ) E FLNC. DA SECRETARA DE
FINANÇAS:

Elemenro de Despesa: 3.3.90.39 - OUTROS SDRVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA

JURÍDICÁ.

CLÁUSULA DÉCIMA PRTMEIRA - Do âto licitatório
I l.l. Baseado no Art. 74 da lei n". l4.l33l2lé inexigível licitação públic4 nos termos do processo de

lnexigibilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA StrGUNDA - Do foTo

12.I . Ficando eleito o Foro da ComaÍca de Caapiranga para ajuizamento de quaisquer questões oriundas

do presente contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, poÍ mais privilegiado que seja.

12.2. E, por estarem assim, justos e acertados, firmam o presente contrâto em 02 (duas) vias de igual

teor, na pÍesençâ de 02 (duas) testernunhas, para que surta os efeitos legais esperados.

Caapirang4 0l de abril de 2026.

: utrrlirt rr llrti.
MA BRAZ

TESTEM TINHAS

l- cv14

Prefeito Municipal de Caapiranga

CONTRATANTE

Htó{üa.
H C BS A s3t §S;O iTJÀ'CÕ N TÁ Btr-,

CNPJ n" 12.7ó3. 12910001-30.

iiI-LLL.\ Lriarrl'' r ur E rr.l I l§ I lr lrr.l §ll- Y rr

CONTRATADO

)- &,t^

3
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F§TADO DO À\IÀZO\A§
ML} rcÍPIO DE C.AÂPIRANCÂ

CO\trSS-ÀO PERMÀ\E|iTE DE LICIT^ÇÂ()
{\'lso Dr: rNExlGlBll.lD^D}: D}: t.lcr I 

^Ç^(, 
I' 00sr20rG cPc

C()\TRÂTO \ô 017/202ó - GP/C\ÍC

CONTRÀLNTE: PRI'}'EITURA §IUNICIPAL DE CÀ,\PIRÂNGÂ
pessoa juridica dc direito pública, CNPJ n' M.628.0460001-00,
situada na Praçâ 2tl de Dezembro. n' 332. Caapiranga - AM. CEP:
6s410{00, ncste ato rc?reseltado pelo Prcttito Municipa.l. o $.
MAIIILL\HO X{VIER BRÁZ CONTRÀTADO: emple§a HCBS
-ÀSSESSORIÂ CONTTiBtr pessoâ juidics de direito privado,

inscrita no CNPJ n'12.763.I2910001-30. oBJEIo: Contraraçâo de

Empresa Espe,cializala pam Pre§aÇào de Serviços rlc Consultoria e

Assessoria Contábil/Gerencial, tàzcndo a ulili7r4'ão de sistcíira§

informatizados na área de conrabilidrdc Públicâ c.m geração de

relatórios. com a ftnalidadc dc âtendLÍ a.§ dcÍnandâs c as nrtcssid«lrs
da Preleitura Municipal dc Caapiranga/AM: ralor mcísal Rl
2f.10{,00 O'lnte e trêt mll e sem rc.i§)i FUDAMf,NTO LECAL -
-{Ít. 74. inciso lll. alinca "c" da t*i 14.13312021. DoTAç.ÃO:
L ni<lade .lrnamenroria - 02.03.01 - SECRET.4NÁ YLINICID4L D1':

FtN.4N('ÁS; Atitidude: 01. t 23.00 I 1.201 0 - MÁNUTENÇÃO E FUN(
D.4 SECRETÁN.A DE I"li;4LÇlS: Eleorctn de l)espeso: 3.3.90.39 -
OLITROS SERI'IÇOS DE TERCEIROS PFSSOA .IURIDICA.
uchicl{: ll Ínescs.

Caap iranga/An, 0l de abril de 2026.

MATULINHO XÁ)IER B&42
Pr.-feito Municipal de Caap iranga

PuUlcrdo porl
Joice Tavarcs da Siha
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